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INDICACAO N° £, /2021

“Indica ao Executivo implementacédo ou atualizagdo
do portal da Transparéncia, nos termos da Lei
Federal 12527/2011. ”

Exmo. Sr. Presidente,

A Vereadora Valdirene Joandsin da Silva — Wal da farmécia, nos termos do
art. 194 da Resolugéo 02/2012, indica ao Sr. Prefeito do Municipio de Monte Mor que seja
implementado ou atualizado o Portal de transparéncia do Poder executivo, segundo relato de
préprio municipe registrado via facebook oficial da Camara e nos encaminhada via SOT
(Servigo de Ouvidoria e Transparéncia) em 26.01.2020, conforme segue:

@ Voc8, Marlei Olibeir e ... > e

. Adalto Da Silva

Maravilha Cémara
Municipal de Monte Mor,
cquanto mais
transparéncia maior
credibilidade.

€ por falar em
transparéncia,
aproveitem todos os
vereadores e cobrem o
poder executive para
que a exemplo da
Cémara, possa
estabelecer um portal
de transparéncic com
transparéncia .
atendende a LAI lei de
acesso a informagéo que
regula ou serve de
parémetro para os
portais Municipais.

5d Curtir Responder

& Camara Municipal de Mont.,
Ver mais 1 resposta...
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Considerando que o Legislativo € o titular do controle externo, exercendo
inclusive atribuicées de fiscalizacéo direta do Poder Executivo, que providencie no prazo de
30 dias e cumpra a Lei n°® 12.527 - Lei de Acesso a Informacé&o (LAl) - foi promulgada em 18
de novembro de 2011 e entrou em vigor seis meses depois, sendo regulamentada pelo
Decreto n° 7.724, de 16 de maio 2012.

A LAl é resultado de um esforco da Administracdo Publica de trazer mais
transparéncia ao Governo e de disponibilizar ao cidadao as informacdes de carater publico,
instituindo obrigacdes, prazos e procedimentos para a divulgagdo de dados, prevista pela
Constituicéo Federal de 1988 no art. 5°, inc. XXXIII; art. 37, §3°, inc. lI; e art. 216, §2°.

Sabemos que é direito da populacdo encontrar informagdes sobre como é
investido o dinheiro e utilizado, além de se informar sobre assuntos relacionados a gestao
publica da nossa cidade Monte Mor. Desde a criagdo do Porta de transparéncia. A principal
diretriz que rege a disponibilizacdo de informacdes é: a publicidade e a transparéncia das
informacdes e a regra e o sigilo sdo a excecéo.

Diante do exposto, peco a Vossa Exceléncia que encaminhe ao Senhor Prefeito

Municipal essa INDICACAO para que ele acione o 6rgéo competente da administragéo publica
municipal para o atendimento necessario.

Sala das Sessdes Vereador Hélio Nemer, 20 de janeiro de 2021.

W ; ferv
Wal da Farmacia
Vereadora

Rua Rage Maluf, 61 — Monte Mor — SP — CEP 13190-000 — Fone/Fax; (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov. br



